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O Senhor Prefeito Municipal, no ufá • - de twas
atribuiç2ies legais, encaminhou a esta Casa projto de lei
que disp2e sobre instituiç'ão, junto sa secretaria Municipal
de Trnsportes, nos termos dos artigos 71 a 74 da Lei
FederS1 n2 4320/64 7 de um Fundo Especial denominado Fundo
Munici p al do Sistema dos Corredores Segregados Exclusivos
para	 Tráfego de 6nibus r- FUMCOR.

I Referido Fundo Especial terá duraç'ão de oitoReferido Fundo Especial terá duraç'ão de oito
anos, a partir do início da operaç"ão do primeiro corredor do
SisteIT' a, prorrogável por mais , dois anos, e seus recursos
serolutilizados para o pagamento de serviços e obras em
mias Segregadas,: terminais de integraOio e de transferncia,
p	 d	 bonto	 e emarque	 d	 m	 e ee	 esebarqu	 outros investi mentos de
infra 1,estrutura.

.	 Quanto ao	 aspecto legal	 nada obsta	 aQuanto ao	 aspecto legal	 nada obsta	 a
propostura, a qual encontra amparo nos.. artigos 37,	 22,
IV, e 69. XVIII, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

	

A administraç'ão do	 FUMCOR caberá a	 um
Cansei o Deliberativo,	 auxiliado	 por	 uma	 Secretaria
Executiva a ser exercida pela So Paulo Transportes S/A.




